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PORTARIA N° 075/2022

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA
DÉBORA SVERSUT. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
b) o parecer da junta Médica do Município;
c) o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 28 de janeiro de 2022, 60 (sessenta)
dias de AUXÍLIO DOENÇA da Servidora DÉBORA SVERSUT. brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 38.943.382-2 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n®.
337.231.878-11, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do
cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada
através da Portaria n°. 184/2020 de 02 de março de 2020.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

OrgSo Oficial doMunicípio ileIporS

Edição n*. 2443 Página 170-171 Ano:X

Data: 28/01/2022

Pubiique-se, e

Iporã-(PR), 27 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia 28/01/2022. Edição 2443.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
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CONCEDE FÉRIAS AO SERVmOR ALAERCIO
TOMÉ DOS SANTOS. E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõeslegais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor ALAERCIO TOMÉ DOS
SANTOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG
sob n°. 6.664.8S2-4 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n".
589.167.689-34, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Ipor^ Estado do Paraná, ocupante do Cargo de COLETOR DE
RESÍDUOS SÓLIDOS, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, férias de 30(trinta) dias, referente ao período aquisitivo de
11/03/2020 àIO/03/2021, paraserem gozadas a contar de 24/01/2022â
12/01/2022 e 10(dez)diaspagamento em pecúnia.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de janeiro de
2022.

Registre-se,

Publique-se,e

Cumpra-se.

Ipora-(PR),27 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Iden(ificador:88BF67S4

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 074/2022

PRORROGA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO
SERVIDOR ALESSANDRO ALBORGHETl. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o dispostono Ari.34, da Lein". 835/2006;

o parecerdajunta Médicado Município;

o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de OI de janeiro de 2022, por um período de 60
(sessenta) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
ao Servidor ALESSANDRO ALBORGHETl. brasileiro, casado,
portador da Cédula de Idemidade RG n" 6.166.104-2 • SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n° 003.972.939-76, residente e domiciliado
nesta Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeado através da Portaria
n°. 333/2012 de II de junho de 2012, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde e à Aréa Social.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de janeiro de
2022.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Ipora-(PR),27 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentil1cador:A63E73DC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 075/2022

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA
SERVIDORA DÉBORA SVERSUT. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006:

o parecer da junta Médica do Município;
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o parecerda AssessoriaJurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 28 de janeiro de 2022, 60 (sessenta) dias de
AUXÍLIO DOENÇA da Servidora DÉBORA SVERSUT. brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n®. 38.943.382-2 -
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n°. 337.231.878-11, residente e
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do
cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n°. 184/2020 de 02
de março de 2020.

Registre-se,

Publique-se,e

Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 27 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:BCCE9D60

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N'076/2022

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DO
SERVIDOR MILTON , SILVESTRE
DOMINGIJES. EjNUUÈà,

IDêNCIAS.PROV

_DA OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ar/. 34, da Lei n".835/2006;

o parecerda junta Médicado Município;

o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE;

I - Prorrogar, a partirde 21 de janeiro de 2022,4S (quarenta e cinco)
dias de auxílio DOENÇA do Servidor MILTON SILVESTRE
DOMINGUES. brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade
RG sob n'. 1.752.108-0 - SSP/PR, c inscrito no CPF/MF sob n".
840.203.209-68, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Iporâ- Paraná,ocupante do Cargode AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, nomeado através da Portaria n". 442/1991, lotado na
Secretaria Infraestrutura Urbana e Rural.

II - Retroagir os efeitos desta Portariaa contar de 21 de janeiro de
2022.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Ipotã-(PR), 27 de janeiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Iden(iflcador:738EDASA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARLV N° 077/2022

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DO SERVIDOR

im MOREIRA. E DÁ QUCRAâ
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporil, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, da Lei n".835/2006:

o parecerda junta Médicado Município;

o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE;
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